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Eu, Silvana Maria Pereira Pauleski, vereadora abaixo assinado, no uso de minhas 

atribuições legais e regimentais, observando especialmente o artigo nº 133 e seguintes, do 

Regimento Interno desta Colenda Casa de Leis, apresento a seguinte proposição: 

 

REQUERIMENTO Nº 018/2025  

 

 

Venho, respeitosamente, REQUERER a Vossa Excelência as seguintes informações 

referentes à atuação dos profissionais psicólogos vinculados à Administração Pública 

Municipal: 

1. O número total de psicólogos atualmente em atividade em todos os setores da 

Prefeitura, especificando as secretarias ou órgãos de lotação; 

 

2. O vínculo jurídico de cada profissional (se concursado, contratado, terceirizado, 

cedido etc.); 

 

3. A carga horária semanal desempenhada por cada psicólogo; 

 

4. A remuneração/salário percebido, discriminando eventuais gratificações ou 

adicionais; 

 

5. O número de pessoas atendidas mensalmente por cada setor em que os psicólogos 

atuam; 

 

6. O número de pessoas atualmente na lista de espera por atendimento psicológico nos 

serviços municipais. 

 

Justificativa: 

     O presente requerimento tem por finalidade viabilizar o pleno exercício da função 

fiscalizatória do Poder Legislativo, possibilitando à Câmara Municipal verificar a estrutura 

de atendimento psicológico disponibilizada à população. Tais informações são 

fundamentais para avaliar a suficiência do quadro de profissionais, a efetividade das 

políticas públicas de saúde mental e o atendimento às demandas sociais, permitindo que 

esta vereadora desempenhe sua função com responsabilidade e transparência, em 

consonância com o interesse público. 

Diante do exposto, requer-se que as informações solicitadas sejam prestadas dentro do 

prazo legal. 
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Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha–

PR; 29 de Agosto de 2025. 

 

 

Silvana Maria Pereira Pauleski  

Vereadora autora 




